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LEr No. 1 .362, DE 0B oe setgmBRo DE 2021.

DENOMINA DE CAROLINA PIRES
RODRIGUES o PosTo DE sRÚoT DA
LOCALIDADE DA LAGOINHA, NA FORMA
QUE INDICA.

FAço sABER euE A cÂnaenn níuNrcrpAL DE BEBERTBE ApRovou E Eu, cou BASE No
ART. 30, coMBtNADo cou o tNctso tv Do ART. 4s DA LEt oRcÂr.lcA Do naurutcÍplo oe
BEBERIBE, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica denominada de Carolina Pires Rodrigues o Posto de Saúde da localidade da Lagoinha.

AÉ. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 08 de setembro de 2021.

MICHELE ROCHA

Projeto de Lei ne 006/2021, de autoria do Vereador Luiz Rodrigues Nunes (Piauí).
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No. 1.362, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021, que
"DENOMINA DE CAROLINA PIRES RODRIGUES o PoSTo oe seÚpe DA LoCALIDADE DA
LAGOINHA, NA FORMA QUE INDICA.' foi devidamente publicada por afixação no átrio da
Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 08 de setembro de 2021 cumprindo, assim, os
ditames legais.

Beberibe (CE), 08 de setembro de 2A21.
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